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l* - RELATÓRIO '

O interessado solicita reconsideração da (s) Indicação

CED/CEnE n<z (s) 282/87.x.x.x»x.x0x.x.x.x.x.x.:r aprovada
em 22-/12 / 871 referente (s) ao ssu pedido de correção
defasagera do _2g_ semestre de 1987,

(oes)
(s)

de

2.- APRECIAÇÃO

O pedido de reconsideração não , apresenta qualquer fato
novo, que altere a manifestação anterior, já tendo os seus argu
mentos sido analisados no parecer de fls.lí-2,,

3*- CONCLUSÃO

A vista do exposto» somos pelo não acolhimento do pedido de
reconsideração.

" CEE/CEnE 28/067^8^

a) Karin Lehnert Portela Cerveira
R E L A T O R A



.; L

PRQCESSO CEE N9 2074/80 INDICAÇÃO CEE/CENE N9 386/88

DELIBERADO DO PLENÁRIO .

f Is, 2

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade, a pre_

'fiente Indicação, nos termos do Voto do Relator. ,
* ' '

Sala "Carlos Pasquale" em "Ol^de julho_de.1988

a) Cons<? JORGE NAGLE

Presidente

' I


